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1 - HISTÓRICO: 

1.1 Em oficio dirigido ao Sr. Delegado de Ensino, a dire-

ção da EEPG "Profª Benedita de Rezende", jurisdicionada à 9ª DE 

da DRECAP-2, solicita convalidaçao de matrícula na 3ª série do 1º 

grau, em 1973, de Manoel José dos Santos Filho. 

O interessado, nascido a 03 de março de 1962, na Ca-

pital, é filho de Manoel José dos Santos e Germínia Maria da Con— 

ceição Santos. 

a irregularidade foi constatada, quando o aluno pediu 

transferência para a EEPG "Jornalista Francisco Mesquita", em 1983; 

para cursar a 6ª série do 1° grau. 

1.2 Ê a seguinte a escolaridade do interessado, segundo 

os documentos que instruem os autos: 

- atas finais de exames - fls. 03, 04, 03, 06 e 07 

- fichas individuais emitidas pela EEPG "Profª Bene-

dita de Rezende" - fls. 08, 09, 10 e 11; 

- Histórico Escolar, enitido pela EEPG "Jornalista 

Francisco Mesquita"- fls. 19 ; 

- Atestado de transferência - fls. 18. 

1.3 Ao receber pedido ao transferência do aluno, a EEPG 

"Jornalista Francisco Mesquita" solicitou o Histórico Escolar pa-

ra efetuar a matrícula na 6ª série, ao consultar os livros de atas 

para a confecção do documento. A escola de origem, EEPG "Profª Benje 
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dita de Rezende", constatou a matrícula indevida do aluno na 3ª sé 

rie do 1º grau, uma vez que ficara retido em Matemática na 2ª sé-

rie. 

A direção da escola, então, solicitou convalidação de 

atos escolares do interessado. 

1.4 As autoridades da SE, pronunciando-se sobre o caso, 

são a favor do solicitado, uma vez que a falha cabe à escola e con-

siderando ainda o tempo decorrido e o fato de que o aluno logrou -

chegar à 7ª série do 1° grau. 

A COG-SP acata esse parecer e envia o processo ao CEE 

com pedido de convalidação de matrícula na 3ª série do 1º grau e 

demais atos escolares praticados por Manoel José dos Santos Filho. 

2 - APRECIAÇÃO: 

2.1 Versa o presente protocolado sobre pedido de convali-

dação de matrícula na 3ª série do 1º grau de Manoel José dos 8an-

tos Filho, em 1973 EEPG "Profª Benedita de Rezende" e demais a-

tos escolares posteriormente praticados. 

2.2 O interessado cursou da 1ª à 6ª série, na EEPG "Profª 

Benedita de Rezende", de 1971 a 1979. 

Em 1972, ficou retido na 2ª série e, inadvertidamen-

te, por sobrecarga de trabalho da secretaria, foi matriculado na 

3ª série, em 1973. 

Logrou aprovação na 3ª e 4ª séries . 

Em 1975 a 1976 cursou a 3ª série. 

Em 1977, 1978 e 1979 cursou a 6aª série sem obter a-

provação. 

Em 1973, transferiu-se para a EEPG "Jornalista Fran-

cisco Mesquita", que solicitou o H.E. para efetuar a matrícula. 

2.3 A escola de origem, ao conferir as atas escolares, 

constatou a irregularidade na vida escolar do aluno, solicitando, 

por isso, convalidação de matrícula na 3ª série do 1º grau. 

A Senhora supervisora, bem como a direção da DRECAP-2, 

tendo em vista que a falha administrativa cabe à escola, o tempo 

decorrido e o fato do aluno ter conseguido aprovação para a 7a sé-

rie, é favoravel à regularização da vida escolar. 

A COGSP ratifica o posicionamento e envia o processo 
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ao CEE com p r o p o s t a de conva l idaçao da m a t r í c u l a na 3a s é r i e e 

dos demais a t o s e s c o l a r e s p r a t i c a d o s por Manoel José dos Santos Fi-

l h o . 

3 - CONCLUSÃO: 

Fica convalidada a matrícula de MANOEL JOSÉ DOS SAN-

TOS FILHO na 3º série do 1º grau na EEPG "Profª Benedita de Re-

zende", São Paulo, no ano letivo de 1973, bem como seus atos esco-

lares subseqüentemente realizados. 

São Paulo, 23 de setembro de 1.984. 

a) Consº Luiz Antônio de Souza Amaral 

Relator 

4 - DECISÃO DE CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU ado ta como seu 

P a r e c e r o Voto do R e l a t o r . 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin A u r , 

Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Celso de Rui Beisiegel, Der-

meval Saviani, Guiomar Nano de Mello, Luiz Antônio de Souza Ama-

ral, Sílvia Carlos da Silva Pimentel e Sólon Borges dos Reis. 

SalA Da CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em 10 de 

outubro de 1.984. 

a) Consº BaHIJ AM IN AUR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de novembro de 1984. 

a) C0NSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


